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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 647/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal, Luiz Sérgio Suzarte Almeida, autorizar às Secretarias competentes implantar, o mais rápido possível no município, o Projeto “CRIANÇA COM VISÃO, FUTURO NA MÃO! DE OLHO NA EDUCAÇÃO”.   
JUSTIFICATIVA

As ações do Projeto “CRIANÇA COM VISÃO, FUTURO NA MÃO! DE OLHO NA EDUCAÇÃO” são centralizadas nas escolas públicas, onde está o público infantil e adolescente que por conta da condição econômica, têm dificuldades para ter acesso ao consultório médico e, mais ainda para adquirir os óculos. 
A partir da parceria com a Prefeitura Municipal, todos os alunos da Rede Pública de Ensino passarão por exame de refração e todos os outros que são necessários para identificação das deficiências visuais, caso haja necessidade, e receberão, gratuitamente, na sala de aula, os óculos que vão permitir que recuperem a boa visão e, consequentemente, possam ter um bom rendimento escolar.
O criador do projeto, Dr. Armênio Souza, ressalta que esse bom rendimento escolar vai possibilitar a esses alunos um futuro com mais oportunidades, sendo essa a principal meta do projeto, e não apenas a simples constatação do problema visual e o fornecimento posterior dos óculos.
O projeto cria a figura do Agente da Boa Visão, pessoas que serão treinadas entre os professores, agentes de saúde, lideranças comunitárias, etc. que ficarão responsáveis não só pela identificação dos alunos que têm dificuldades visuais, mas também pelo monitoramento dos progressos obtidos por eles em cada uma das etapas do projeto. A capacitação dos agentes da Boa Visão é uma etapa importantíssima do trabalho, além da inclusão na Lei Orgânica de cada município participante, da obrigatoriedade da realização de exames de acuidade visual nos alunos logo na primeira semana de aula. A marca maior do Projeto é a difusão do conhecimento sobre a saúde visual, que ficará de forma permanente na memória e na história de seus personagens, que se tornarão multiplicadores desses conhecimentos.
Muitos desses estudantes que vão ser beneficiados pelo projeto, nem sequer têm consciência de que são vítimas de um problema que diminui a capacidade de aprendizado. 
Se pensarmos em termos de futuro, concluiremos que esses mesmos estudantes se tornarão cidadãos muito mais preparados a partir da correção desse problema, o que significa literalmente a abertura de novos horizontes.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2022.
Ivan de Oliveira Santos
Vereador
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